
?re Ta Jvlunící af le Jvlarmefeíroeít
ESTADO DO

Av. n4acafi,z;S -

ARANA

'aíxa ?ostaf z4

CNPJ 7 6.205.665/000 1 -0 I

fone(<6) 3sz5-8too - CT" 8s6ts-ooo - MARMELEIRO - pnnANÁ

LEI NO 2,866, DE 7 DE JUNHO OE 2023,

Cria vagas para os cargos de Professor e
Professor de Educação lnfantil e dá outras
providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, FAÇO SABER,
que a Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

2012,

Art. 1' Ficam criadas no Quadro Permanente de Cargos e Vagas do
Público Municipal, definido no Anexo lll, da Lei no 1.923, de 05 de abril de
das existentes:

I - oito vagas do cargo de Professor;

ll - cinco vagas do cargo de Professor de Educação lnfantil.

1.923, de
AÍ1. 20 Em razâo do disposto no art. 10, a Tabela do Anexo lll, da Lei no

de abril de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:

NOMENCLATURA / CARGO
CARGA HORARIA

SEMANAL
NUITIERO DE

VAGAS

PROFESSOR 20 horas 128

PRoFESSoR DE EDUCaÇAo TNFANTTL 40 horas 51

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 7 de junho de 2023.

DOE de Ediçáo no 1493, de 7 de junho de 2023.
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